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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2022 

 

 

REGIDO PELA LEI N.º 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06, DECRETO 

MUNICIPAL N.º 405/2006, DECRETO MUNICIPAL N.º 406/2006 E DECRETO MUNICIPAL      

N.º1361/2021, PELA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES e 

SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL N.º 10.024/2019. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE - EPP OU EQUIPARADAS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

PARA A CÂMARA MUNICIPAL. 

 

INTERESSADO: Secretaria da Câmara Municipal 

 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:00 HORAS DE17/11/2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

 

PORTARIA N.º 002/2022 DE 03 DE JANEIRO DE 2022: Pregoeiro Oficial. 

 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 141.100,57 (cento e quarenta e um 

mil e cem reais e cinquenta e sete centavos). 

TIPO: MENOR PREÇO  

MODO DE DISPUTA:ABERTO 

 

ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 001/2022 > 

esclarecimentos. 

Telefones: (37) 3286-1105. 

Horário de funcionamento: 07h00min. às 12h00min e de 13h00min às 16h00. 

 

* Licitação destinada exclusivamente à participação de ME ou EPP na forma da LC 123/06 

bem como na nova redação da LC 147/14. 

 

 

Com as mudanças aplicadas pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
disciplinadas pelo Decreto Municipal N.º 1361 de 07 de abril de 2021, 
salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE 
CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da 
abertura da sessão pública. 

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2022 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

1 – PREÂMBULO 

 

1.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-MG, por intermédio da 

Divisão de Compras e      Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em 

sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Lucivaldo Faria Rabelo, Pregoeiro oficial, designada 

pela Portaria n.º 002/2022, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Chirley Glenda Bento Faria e  

Cléssio Monteiro de Souza, designados através do Portaria n.º 002/2022, anexado aos autos do 

procedimento e regido pelas Leis n.º 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n.º 

123/06, Decreto Municipal n.º 1361/2021 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/93 com 

suas sucessivas alterações posteriores e Decreto Federal n.º 10.024/2019, demais normas 

pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Câmara Municipal de 

São Sebastião do Oeste, através do endereço eletrônico. www.saosebastiaodooeste.cam.mg.gov.br, 

na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Câmara Municipal de São Sebastião do 

Oeste, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação e mediante o 

recolhimento da taxa inerentes aos seus custos reprográficos (art. 5º, III, Lei n.º 10.520/2002). 

 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, 

através do endereço eletrônico. www.saosebastiaodooeste.cam.mg.gov.br.  

 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor 

dos Avisos publicados.  

 

2- OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PERMANENTES PARA A CÂMARA MUNICIPAL. Conforme especificações 

constantes do Termo de referência, anexo a este edital. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.saosebastiaodooeste.cam.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.saosebastiaodooeste.cam.mg.gov.br/
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3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8.º, 

V, da Lei n.º 9605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9.º da Lei n.º 8.666/1993; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9.º da Lei n.º 8.666/1993 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 

legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação 

ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão;  

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

econômico em comum; 

3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 

ser realizado em www.licitardigital.com.br.  

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

   

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, 

devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico 

dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no 

prazo de 02 (dois) dias úteis. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

a realização do Certame. 

   

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 

do Certame. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Câmara Municipal de São 

Sebastião do Oeste, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

   

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital. 

  

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

 

* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88. 

 

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados. 

 

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1.º e 

no inciso III do art. 5.º da Constituição Federal/88. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9.º da lei 8666/93. 

 

* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 

Complementar n.º 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência. 

 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1.º da LC n.º 123, de 2006. 

 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no 

mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 
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6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 

sistema. 

 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
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7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 

desclassificação. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a 

eleição de seus administradores; 

8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício; 

8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte; 

 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 

443/2014; 

 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

 

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 

houver); 

 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 
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débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (um real). 

 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois      

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos artigos 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006. 

 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 

(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços: 

9.29.1 - produzidos no país; 

9.29.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.29.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.29.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 

quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos 

requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

 

10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 

proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 

e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
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12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 

sistema de pregão eletrônico. 

12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens 

de forma proporcional. Excepcionalmente o Pregoeiro poderá liberar a atualização de proposta 

manual diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) 

item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 

12.2 – Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 

(adm@saosebastiaodooeste.cam.mg.gov.br) a indicação do banco, número da conta e agência, para 

fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas); 

 

13 - DO RECURSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 

adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

  

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

 

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

 

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais LICITANTES, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 
caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-

mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 

competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

 

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação 

das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 

CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 

quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 

vencedora neste instrumento. 

 

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

16 - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta 

contratual. 

 

16.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o 

tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante 

o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 

operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 

contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES 

PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 

da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 
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17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 

obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 

as suas expensas. 

 

17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

 

17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 

Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

 

17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega. 

 

17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 

atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 

durabilidade e praticidade. 

 

17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, no local indicado pela Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, conforme 

quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 

incidências, se ocorrerem.  

 

17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 

estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 

condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, 

origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, 

podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

 

17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

 

17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 

acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 

até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 

método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques 

e intempéries durante o transporte. 

 

17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 

ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

 

17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
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17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 

presente Instrumento. 

 

17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

 

17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

18 - DO CONTRATO 

 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 

declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato 

ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

 

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 

recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação para celebrar o contrato. 

 

18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 77 a 

79 da Lei 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.58 da Lei 

n.º 8.666/93. 

  

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei n.º 

8.666/93, as especificadas no Edital. 

 

19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

  

19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

 

19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

  

19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

  

19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 



Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste 
Poder Legislativo Municipal – Estado de Minas Gerais 

 

 

17 

_________________________________________________________ 
Rua Deputada Maria Pena n.º 01, Centro – São Sebastião do Oeste/MG 

CEP: 35.567-000 – Telefax 37 3286-1105 - e-mail: adm@saosebastiaodooeste.cam.mg.gov.br 

 

20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio da servidora Chirley Glenda Bento Faria, que acompanhará a 

entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 

estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a 

respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

 

20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias 

ao perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas 

e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), 

etc;  

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 

fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 

condições previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao 

fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 

com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

 

21. DO PAGAMENTO  

 

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30.º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente 

com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda 

Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

 

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 

para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
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21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

dos serviços prestados pela fiscalização da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

 

21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de São 

Sebastião do Oeste, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 

número da Ordem de Compra. 

 

21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 

à Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste. 

 

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

  

21.3 – A Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste poderá sustar todo e qualquer pagamento 

do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 

uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 

reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 

da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste. 

d) Débito da CONTRATADA para com a Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao 

do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

21.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 

 

01.01.01.031.0102.2003.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.  

 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio 

dos documentos para o e-mail: adm@saosebastiaodooeste.cam.mg.gov.br 

 

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Câmara Municipal 

de São Sebastião do Oeste, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 

10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 

a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal de São Sebastião do Oeste, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso 

“e”, quando ocorrido a seguinte situação: 

f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens 

ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração. 

f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos à Câmara Municipal de São Sebastião 

do Oeste, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 

imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

 

22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei n.º 8.666/93 e 

a Lei n.º 10.520/02. 

 

22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

 

22.4.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE 

poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 

22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

23.1 - O Objeto contratado terá vigência até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de 

Termo Aditivo. 

 

24 – DO REAJUSTAMENTO 

 

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1.º de julho de 1994, não haverá 

reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 

 

25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

 

25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1.º do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 

equivalente. 

 

27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 

acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 

classificação, para execução do serviço. 

 

27.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e 

a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 

 

27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 
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27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro 

do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 

 

27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

 

27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 

listados pela Lei 8.666/93, no artigo 77 e 78. 

 

27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme estabelecido no §1.º do artigo 65. 

 

27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

 

27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 

específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 

constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

 

27.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

 

27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado. 

 

27.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 

não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

27.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

 

27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações 

Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

 

27.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta da ARP; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato 

 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 

Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou 

https://www.saosebastiaodooeste.cam.mg.gov.br. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://www.saosebastiaodooeste.cam.mg.gov.br/
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27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 

submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

 

27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

 

27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que 

se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 43, § 

3.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

  

27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas previstas no art. 93, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o 

prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 

desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 

técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de 

qualquer natureza. 

 

27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

 

27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Licitações, nos dias úteis, das 7h às 12h e das 13h às 16h ou pelo telefone (37) 3286-1105 e e-mail: 

adm@saosebastiaodooeste.cam.mggov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do 

Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, 27 de outubro de 2022. 

 

DE ACORDO 

 
 

Lucivaldo Faria Rabelo                                          Dorinato Artur Soares  

                 Pregoeiro                                                Presidente da Câmara Municipal  

mailto:adm@saosebastiaodooeste.cam.mggov.br
http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2022 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2022 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE - EPP OU EQUIPARADAS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

PARA A CÂMARA MUNICIPAL, descritos e especificados neste termo de referência: 

 

II - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição visa atender a demanda da Secretaria da Câmara Municipal, constante neste processo. 

 

III - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1.  2 Unid. Ar Condicionado – Inverter – 

Split – Piso Teto – 48.000 BTU/H – 

Frio – 220 V Com controle remoto 

digital sem fio e Compressor com 

Tecnologia Inverter com 03 anos de 

garantia, tipo Split, Piso Teto, com 

capacidade de 48.000 BTU/H, com 

voltagem de 220 V, com frequência 

60 Hz e fase (Ph), com corrente 

máxima de 16 A, com consumo 

máximo de 4.700 W, com 

refrigeração de até 80,00 m², Ciclo 

Frio, com unidade Evaporadora 

interna nas dimensões máximas de 

(250x1.700x700) mm, com peso 

máximo 50,0 kg, com baixo nível de 

ruído interno e externo (de 25 a 45 

dB), com descarga da unidade 

Condensadora Vertical externa e 

com dimensões máximas de 

(1.300x900x600) mm com peso 

máximo de 62 kg, com classe 

energética EER (BTU/Wh) com 

eficiência mínima 3,00 W/W, com 

dispositivo de circulação e fluxo de 

ar interna e externa entre de 2.300 e 

6.900 m³/h, com comprimento 
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mínimo de interligação de 30,0 m, 

com desnível mínimo de 

interligação de 10,0 m, com gás 

Refrigerante HFC R410a sem 

agressão da camada de Ozônio, com 

sistema de tripla filtragem com 

filtros e Tela, com retirada de até 

90% das impurezas do ar, com 

remoção de umidade mínima de 05 

l/h, com fabricante no Brasil e selo 

“A” PROCEL. 

O produto deverá ser entregue 

instalado e com os gases necessários 

para o seu funcionamento. 

Ambiente: Plenário da Câmara 

Municipal. 

2.  1 Unid. Ar Condicionado – Inverter – 

Split – High Wall – 18.000 BTU/H 

– Frio – 220 V Com controle remoto 

digital sem fio e Compressor com 

Tecnologia Inverter com 03 anos de 

garantia, tipo Split, High Wall, com 

capacidade de 18.000 BTU/H, com 

voltagem de 220 V, com frequência 

60 Hz e fase (Ph), com corrente 

máxima de 7,5 A, com consumo 

máximo de 1.600 W, com 

refrigeração de até 30,00 m², Ciclo 

Frio, com unidade Evaporadora nas 

dimensões máximas de 

(300x1.000x250) mm, com peso 

máximo 48,0 kg, com baixo nível de 

ruído interno e externo (de 25 a 45 

dB),, com descarga da unidade 

Condensadora Vertical e com 

dimensões máximas de 

(600x900x250) mm com peso 

máximo de 62 kg, com classe 

energética EER (BTU/Wh) com 

eficiência mínima 3,00 W/W, com 

dispositivo de circulação e fluxo de 

ar interna e externa entre de 700 e 

2.000 m³/h, com comprimento 

mínimo de interligação de 30,0 m, 

com desnível mínimo de 

interligação de 10,0 m, com gás 

Refrigerante HFC R410a sem 

agressão da camada de Ozônio, com 
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sistema de tripla filtragem com 

filtros e Tela, com retirada de até 

90% das impurezas do ar, com 

remoção de umidade mínima de 05 

l/h, com fabricante no Brasil e selo 

“A” PROCEL. 

O produto deverá ser entregue 

instalado e com os gases necessários 

para o seu funcionamento. 

Ambiente: Sala do Centro de 

atendimento ao Cidadão – CAC. 

3.  1 Unid. Bebedouro Industrial de 25 Litros 

Inox. Corpo e estrutura em aço inox 

430. Tampa e pés reguláveis de 

plástico (ABS injetado); Aparador 

de água (pingadeira) em aço Inox 

430; Serpentina em aço inox 304 

(interna); Reservatório em 

polipropileno atóxico; Isolamento 

térmico em PS; Boia Controladora 

do nível de água; Tomada de 3 pinos 

conforme a norma da 

ABNT/nbr/603351 Certificado pelo 

INMETRO; Termostato com 7 

níveis para controle de temperatura; 

Gás ecológico R134A; Refrigeração 

por compressor que garante maior 

eficiência; Motor Elgin 1/12+ hp 

127v (2,5A) OU 220v (1,10A) 

60Hz-280W; Tensão/potência: 

110v; Consumo médio: 17,58 kw/h 

mês; Altura da entrada de água em 

relação ao solo: 1,29m; Altura do 

ponto de esgotamento em relação ao 

solo: 46cm; Altura da torneira em 

relação ao solo: 93cm; Altura 

do aparador de água em relação ao 

solo: 72,5cm (borda superior); 

Distância entre o aparador de água e 

torneira: 27,5cm. 

  

4.  6 Unid. Cabo de microfone DMX- XLR 

balanceado de 2 metros Black. 

cabo de ótima qualidade e 

durabilidade blindagem e 

isolamentos específicos para melhor 

funcionamento medidas: 2x 0,24mm 

(stereo - balanceado) impedância de 

120 ohms. cabo bem maleável que 
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facilita o trabalho nas mais 

diferentes ocasiões pode ser usado 

em equipamentos com phantom 

power (+48v) plugues macho e 

fêmea xlr – canon 

possui proteção interna contra 

quebra de solda, possui também 

isolador interno que evita o mal 

contato. 

5.  4 Unid. Cabo Xlr Macho X 1 Xlr macho 20 

Metros Balanceado. 

Cabo XLR Macho x 1 XLR Macho 

Balanceado Profissional, para 

conectar alto-falantes, microfones, 

instrumentos e quaisquer outros 

aparelhos que tenham esse tipo de 

saída. O plugue com encaixe 

especial, não pode desconecta se 

puxar o fio por acidente.  

  

6.  2 Unid. Cabo HDMI 2.0 10m Ultra 

Velocidade, Resolução 4k 

blindado. 

Cabo blindado Com Duplo 

Revestimento Interno e Proteção 

Extra. Para transmissão de vídeo no 

formato 4K, o qual possui quatro 

vezes mais definição que o padrão. 

Nível de proteção superior, pois tem 

dupla malha de revestimento interno 

(Blindagem) e revestimento externo. 

Dual View: 2 Fluxos de Vídeo 

Simultâneos Certificado NW-1 e 

ROHS Multicondutor, termoplástico 

isolado e revestido. Suporta até 80°C 

e 30V para uso em instalações 

internas ou externas Totalmente 

Protegido contra EMI e RFV contra 

sobrecarga. 

  

7.  4 Unid. Caixa acústica ativa 8" 150W 

bluetooth. Alto-falante de 08” com 

uma bobina de 1,2” de 200W e seu 

driver de compressão piezo de alta 

frequência de 1” de 50W fornecem a 

combinação perfeita de graves 

profundos e altas cristalinas. Com 

um amplificador Classe AB de 300 

Watts e 98db SPL de pico, a AS-

2108BT oferece um som poderoso, 
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claro e verdadeiro. A resposta de 

frequência linear entre 60Hz e 

20kHz entrega um som nítido, 

timbre único e alcance excelente. 

Possui 2 canais de entrada com 

controles de ganho separados e 

versatilidade para plugar 

microfones, instrumentos ou outros 

dispositivos de reprodução de áudio. 

O media player integrado reproduz 

MP3/WAV via USB e cartão de 

memória SD, bem como rádio FM, 

além de sincronização bluetooth e 

controle remoto. No canal 02 uma 

entrada de linha/microfone XLR, 

uma entrada 1/4” P10 e uma entrada 

1/8” P2 AUX. No canal 03 além das 

entradas de microfone e 

instrumento, conta com uma entrada 

estéreo RCA para plugar media 

players externos. O controle master 

conta com knobs de volume master 

e equalização de graves e agudos 

individuais que permitem que você 

ajuste o som do seu jeito. A saída 

XLR out permite a conexão com 

caixas adicionais e outros sistemas 

de som. Como proteção extra, a 

Serie AS possui um led no painel 

traseiro que alerta quando o sistema 

está clipando, evitando danos e 

superaquecimento. Transmita áudio 

de qualquer dispositivo habilitado 

para Bluetooth, seja um celular, 

tablet ou laptop. Sinta-se à vontade 

para se locomover pela festa sem 

amarras com um alcance Bluetooth 

de mais de 10 metros. O modelo 

conta ainda com a tecnologia TWS 

Link que permite o emparelhamento 

estéreo com outra caixa Bluetooth da 

série AS sem necessidade de cabos. 

Gabinete de fibra de náilon ABS 

super resistente a impacto e conta 

ainda com rodinhas embutidas no 

próprio corpo da caixa para facilitar 

ainda mais o manuseio. Possui alças 

ergonômicas para um transporte sem 
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preocupações. Pode ser montada em 

tripé, instalada como sistema de PA 

com suporte na parede, pendurada 

em fly points com parafusos m8 na 

parte superior da caixa ou deitada 

como retorno de chão de palco.  

Woofer 08” com potência de 150W 

RMS. Driver piezo de 1" com 50W 

RMS. Amplificador de 300W RMS. 

Resposta de frequência de 60hz a 

20khz. TWS link: emparelhe outra 

caixa via bluetooth sem fio. Mixer 

de dois canais e media player 

integrado com controle remoto. 

Chave seletora de voltagem 110V / 

220V. Controle remoto sem fio. 

Tipo Gemini As-2108bt ou 

equivalente. 

8.  2 Unid. Câmera IP 4K 8 Megapixel VIP 

3830 B Starlight Infravermelho 30 

Metros. Resolução 8 MP Entrada 

para cartão micro SD. Analítico de 

vídeo. Lente 3.6 mm. 

Especificações Técnicas: Sensor de 

imagem: 1/2.7” 8 MP Progressive 

CMOS. Obturador eletrônico: 

Automático / Manual (1/3s ~ 

1/100000s). Relação sinal-ruído: 

>56 dB. Sensibilidade: 

0.009Lux@F2.0. Tipo de lente: 

Fixa. Distância focal: 3.6 mm. 

Abertura máxima: F2.0. Ângulo de 

visão: Horizontal: 87º 7 / Vertical: 

47º. Comprimento de onda LED IR 

850 nm. Distância máxima do 

infravermelho 30 metros. DORI: 

Detectar: 106.7m / Observar: 42.7m 

/ Reconhecer: 21.3m / Identificar: 

10.7m 

Análise de vídeo 

Detecção de movimento: Até 4 

áreas¹. Região de interesse: Até 4 

áreas. Máscara de vídeo: Até 4 áreas. 

Análise de vídeo: Linha e cerca 

virtual. 

Vídeo 

Formato de vídeo: NTSC. 

Compressão de vídeo: H.265/ 

  

mailto:0.009Lux@F2.0
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H.264/H.264B/MJPEG². 

Compressão de vídeo inteligente: 

Sim (H.265+). Quantidade de 

streams: 2 streams. Resoluções: 

3MP (2304×1296)/ 3MP 

(2048×1536)/ 4MP (2688×1520)/ 

5MP (2592×1944)/ 5.3MP 

(3072×1728)/ 6MP (3072×2048)/ 

4K (3840×2160)/ D1 (704×480)/ 

CIF (352×240)/ VGA (640×480). 

Taxa de frames: Stream: principal: 

3840×2160 (1 fps–15 fps) 

2688×1520 (1 fps–25/30 fps) Stream 

extra: 704×576 (1 fps–25 fps) 

704×480 (1 fps–30 fps). Controle de 

taxa de bits: CBR / VBR. Taxa de 

bits: H.264: 32 kbps–8192 kbps / 

H.265: 12 kbps–8192 kbps / 

MJPEG: 3 kbps a 8192 kbps. Modos 

de vídeo: Automático/ Colorido/ 

Preto e Branco. Perfil: Regular/ 

Perfil Fixo/ Agendamento/ Dia e 

Noite. Controle de ganho: 

Automático/ Manual. Compensação 

de luz de fundo: BLC/ WDR/ HLC. 

Balanço do branco: Automático/ 

Natural/ Externo/ Exterior/ Manual/ 

Personalizado. Função espelho: Sim 

- Rotação de imagem: 0º/ 90º/ 180º/ 

270º8  

Rede 

Interface: 1 RJ-45 (10/100Base-T) 

Protocolos: ARP/ Bonjour/ DDNS/ 

DHCP/ DNS/ FTP/ HTTP/ HTTPS/ 

ICMP/ IGMP/ Intelbras -1³/ IPv4/ 

IPv6/ Multicast/ NTP/ Onvif (S e T)/ 

PPPoE/ SSH/ QoS/ RTCP/ RTMP⁴/ 

RTP/ RTSP/ SMTP/ TCP/ UDP/  

UPnP.  Cloud: Intelbras Cloud. 

Serviço DDNS: Intelbras DDNS/ 

DDNS No-IP®/ DynDNS®. 

Máximo acesso de usuários: 20 

usuários⁵. Throughput Máx: 

72Mbps. Armazenamento: Entrada 

para cartão micro-SD de até 256 GB 

(vendido separadamente) e FTP. 

Navegadores: IE®, Chrome®, 

Firefox®⁶. Aplicações e 
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monitoramento: Interface Web/ 

Intelbras SIM NEXT/ Intelbras IP 

Utility/ Defense IA/ ISIC LITE. 

Alimentação: 12 Vdc (P4 fêmea)/ 

PoE 802.3af. Proteção contra surto 

elétrico: 15 kV. Consumo: <5,5 W. 

Condições de operação: -40 °C ~ 

+60 °C / umidade < 95%. Nível de 

proteção: IP67. Material do case: 

Metal. Dimensões (A × Ø): 166,2 × 

70,0 mm. Peso líquido: 480 g. 

Certificados: UL/ FCC/ CE. 

9.  1 Unid. Cronometro Digital 

Funções: horas e cronômetro 

Formato do horário: HH:MM:SS; 

Relógio: 12/24 horas; Cronômetro 

Regressivo: 99:59:59 para 00:00:00; 

Cronômetro Progressivo: 00:00:00 

para 99:59:59; Alimentação: 110V -

Tamanho dos Números: 5 x 3cm. 

Dimensão: 9, X 32, X 4 Cm – Fácil 

ajuste. Fácil Instalação. Sistema 

eletrônico de Quartz, não atrasa nem 

adianta. Não perde a memória 

quando acaba a energia. 

  

10.  1 Unid. Fonte Estabilizada 12v 10a Mcm 

Câmeras De Segurança Cftv. 

Principais Características: Potência 

real: 140W. Entrada Full Range. 

Capacidade para até 45 câmeras 

Sistema automático de ventilação 

forçada. Proteção contra curto-

circuito. Material antichamas 

Gabinete com pontos de fixação para 

parede. Acompanha kit para fixação 

na parede. Tensão de saída ajustável 

de 12 a 14Vcc, ideal para aplicações 

de longa distância. Especificações 

Técnicas: Modelo: FON1363. 

Corrente de saída (A): 10. Tensão de 

saída (Vcc): 12 a 14 (ajustável) 

Potência (W): 140W. Tensão de 

Entrada (Vca): 100 a 240. 

Conexão de Saída: Borne duplo. 

Cabo de Entrada (metros): 1,03 

Conexão de Entrada: Plug bipolar. 

Peso Líquido: 383g. Dimensões (L x 

A x P) mm: 77 x 51.6 x 188,5. 
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11.  1 Unid. Forno Elétrico. 

Cor: Inox. 127V. Volume: 65 litros. 

Potência: 2.400 watts. Consumo 

máximo: à 300°C:1,0kw/h Gabinete 

externo: Em aço inoxidável. 

Gabinete interno: Com revestimento 

easy – clean. Frontal: Em aço 

inoxidável. Termostato de precisão: 

50º – 300ºC Resistências blindadas: 

04 2 sup.1500w e 2 inf 1500w. 

Puxador: Em aço inox. Chaves de 

controle da temperatura: 02 

mínimos, médio e máximo Porta: 

Removível de vidro cristal 

temperado. Isolamento: Térmico 

reforçado com lã de vidro. Lâmpada: 

Interna com vidro protetor. 

Aparador para resíduos. Prateleiras 

removíveis: 02 em 03 posições. 

Instalação: Elétrica certificada pelo 

Inmetro. Manual de instruções 

Peso aproximado: 13,2 kg 

Dimensões aproximadas: Interno 

Altura: 30,6 cm Largura: 50 cm 

Profundidade: 43,25 cm. Externo 

Altura: 43 cm Largura: 63,5 cm 

Profundidade.  

  

12.  1 Unid. Gravador digital NVR da NVD 

1404, alta resolução 4K, 

criptografia de áudio e vídeo e 

compressão de vídeo H.265+, 

suporte para até 4 câmeras IP com 

resolução até 4K, reconhecimento 

automático das câmeras IPs com 

protocolo. Acesso fácil através de 

aplicativo e software. Suporta 1 HD 

SATA. Algoritmo de compressão de 

imagens ideal para NVRs stand 

alone. Exibição e gravação de 

imagens em tempo real. Função 

Pentaplex: reprodução de imagens 

ao vivo e gravadas, gravação, 

backup e acesso remoto 

Métodos de backup de fácil 

utilização através de dispositivos 

USB e download por rede 
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Servidor web incorporado para 

acesso remoto ao NVR 

Stream de vídeo. Detecção de 

movimento. Compatível com o 

protocolo Onvif perfil S. 

Processador principal: Integrado de 

alta performance. Sistema 

operacional: Linux® embarcado 

Entrada de vídeo Suporte para 

câmeras IP: 4 Protocolos 

suportados: Suporte a fluxos de 

vídeo simultâneos (streams) de uma 

mesma câmera: 3. Suporte a câmeras 

de outras marcas: Onvif Perfil S. 

Entrada de áudio: 1 canal com 

conector do tipo RCA (15K ohm). 

Saída de áudio: 1 canal com 

conector do tipo RCA (15K ohm). 

Suporte a câmeras IP com áudio: 4 

Compressão de áudio suportado: 

G.711, AAC e PCM. Visualização 

Saídas de vídeo: 1 HDMI e 1VGA 

Resoluções suportadas no monitor 

HDMI 1: 1920 x 1080, 1280 x 1024, 

1280 x 720. Resoluções suportadas 

no monitor VGA 1: 1920 x 1080, 

1280 x 1024, 1280 x 720 

Comprimento máximo indicado 

para cabo HDMI/VGA: 5 metros / 

10 metros. Divisão do mosaico da 

tela: 1 e 4. Resoluções suportadas na 

visualização: 8MP(4K), 5MP, 4MP, 

3MP, 2MP(Full HD/1080p), 

1MP(HD/720p), D1, CIF. Canais 

em visualização simultânea em 

Stream Principal: 8 MP (4K) – 1 

canal 5 MP – 1, canal 4 MP - 2 

canais, 3 MP - 2 canais, 2 MP (Full 

HD/1080p) - 4 canais 1,3 MP – 4 

canais 720P - 4 canais. Máscara de 

privacidade: Até 4 por canal. Zoom 

digital: Controle de contas de 

usuário permissões de acesso ao 

sistema. Gravação Compressão de 
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vídeo/áudio:H.265+/H.265/H.264+/

H.264 Resoluções de gravação 

suportadas: 8MP(4K), 5MP, 4MP, 

3MP, 2MP(Full HD/1080p), 

1MP(HD/720p), D1 e CIF 

Taxa de frames suportada para 

gravação por resolução: 8MP (4K), 

5MP, 4MP, 3MP, 2MP (Full 

HD/1080p), 1MP (HD/720p), D1 e 

CIF todos em até 30 FPS. 

Taxa de bit rate suportada para 

gravação: 80 Mbps. A soma do bit 

rate configurado nas câmeras não 

deve ultrapassar este valor 

(recomendamos utilizar até 60 Mbps 

para o stream principal e mais 

20Mbps para o stream extra) 

Eventos/configurações gravação: 

Detecção de movimento, 

mascaramento, perda de vídeo. 

Todos configuráveis por agenda 

Configuração de duração / pré-

gravação / pós-gravação: 1~120 

minutos (padrão: 60 minutos) /1~30 

segundos/10~300 segundos 

Prioridade para configuração da 

gravação: Manual>Detecção de 

vídeo e Alarme>Agenda. Eventos 

que podem ser configurados por 

detecção de movimento: Gravação 

de vídeo, tour, e-mail, FTP, buzzer e 

pop-up mensagem de gravação. 

PTZ: Controle PTZ através de rede 

TCP/IP para speed domes IP que 

utilizam protocolo Intelbras-1 

Reprodução e backup de gravações 

Reprodução simultânea: Até 4 

canais Resoluções suportadas na 

reprodução: Até 4 canais em 2 MP 

(1080p) / 1 MP (720p) ou Até 2 

canais 4 MP / 3 MP ou Até 1 canal 

em 8MP (4K) / 5 MP 

Modos de busca: Data e hora com 

precisão de segundo e detecção de 
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eventos (movimento e eventos) 

Funções no playback: Reproduzir, 

para, retroceder, reprodução rápida, 

reprodução lenta, arquivo seguinte, 

arquivo anterior, próxima câmera, 

câmera anterior, tela cheia, 

reprodução aleatória, seleção de 

backup, zoom digital. Modos de 

backup: Dispositivo USB (com 

sistema de arquivos em FAT32), 

FTP e através de interface web 

Rede: Porta Ethernet: 1 porta RJ45 

(10/100Mbps). Funções das portas 

Ethernet: Funções de rede: 

HTTP/HTTPS, TCP/IP, IPv4/IPv6, 

RTSP, UDP, UPnP (somente 

discovery), NTP, DNS, DDNS, 

Filtro IP, FTP, SFTP, E-mail 

(SMTP), SNMP, Multicast, 802.1x, 

PPPoE RTMP e Intelbras Cloud 

Throughput de rede: 88 Mbps 

Conexões remotas: 128 usuários 

simultaneamente (O limite de banda 

de saída deve ser considerado) 

Armazenamento Disco rígido 

interno: 1 porta padrão SATA. 

Opções de armazenamento: 

Gravação simples por eventos ou 

regular Gerenciamento de espaço 

em disco: Tecnologia de hibernação 

do HD, alarme de falha e alarme de 

espaço insuficiente Modos de HD: 

Leitura/gravação, somente leitura 

Conexões auxiliares Porta USB: 1 

no painel traseiro USB 2.0, 1 no 

painel frontal USB 2.0. Pode-se 

utilizar simultaneamente. Entrada de 

áudio bidirecional: 1 canal, RCA 

Saída de áudio bidirecional: 1 canal, 

RCA. Geral Alimentação do 

dispositivo: 12Vdc – 1,5A. 

Consumo: < 10W (sem HD) 

Proteção contra surto de tensão: Sim 

Condições de ambiente: 0ºC~+55ºC, 

0~10% a 90% de umidade 

Acondicionamento: Instalação em 
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mesa ou bandeja de rack 

Tamanho (L x A x P): Compact 1U - 

260 x 224,9 x 47,6 mm 

Peso (sem HD): 0,81 kg.  

13.  1 Unid. Geladeira Frost Free Inverse na 

cor Branca, com capacidade 

mínima de 573 litros. Painel 

eletrônico touch com funções pré-

programadas para ajustar a 

temperatura do refrigerador de 

acordo com a necessidade. 

Iluminação de LED. Função Smart 

Bar resfria as bebidas mais rápido. 

Prateleiras de Plástico, porta do 

freezer aproveitável. Especificações 

Técnicas: Consumo (KWh) 68 

KWh/mês. Tensão/Voltagem – 110v 

– 220v. Consumo de energia 

categoria A. Garantia de 12 meses. 

  

  

14.  1 Unid. HD Western Digital Purple 1TB 

Sata III 5400RPM 64MB. 

Capacidade: 1TB. Fator de forma: 

3.5 polegadas. Câmera suportadas: 

Até 64. Número máximo de 

compartimentos para unidades 

suportado: 8. Desempenho: Cache: 

64 MB. Classe de desempenho: 

Classe de 5400 RPM. Taxa de 

transferência da interface (máx): 

Buffer para host: 6 Gb/s. Host 

para/desde drive (mantido): 110 

MB/s. Ciclos de carga e descarga: 

300.000. Carga de trabalho nominal 

anualizada: 180 TB/ano. Erros de 

leitura irrecuperáveis por bits lidos: 

&lt;1 em 10. Gerenciamento de 

energia: Leitura/Gravação: 3,3.  

Ocioso: 2,9 Standby e dormindo: 

0,4. Temperatura (°C na base da 

unidade): Em operação: 0 a 65. Fora 

de operação: -40 a 70. Choque (Gs). 

Funcionamento (2ms, 

leitura/gravação): 30. Operacional 

(2ms, leitura): 65. Fora de operação 

(2 ms): 250. Acústica (dBA). 

Ocioso: 21 Seek (média): 22. 
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15.  1 Unid. Impressora Colorida 

Multifuncional. Funções: 

Impressão, digitalização, cópia, fax 

impressão. Velocidade de 

impressão: A4: Até 27 ppm; Carta: 

Até 28 ppm Preto; Até 27 ppm; 

Carta: Até 28 ppm Cor; Saída da 

primeira página, preto: Em até 9,7 

segundos; Saída da primeira página 

em cores: Velocidade máxima 11,3 

segundos. Resolução de impressão: 

Preto (Melhor): 600 x 600 dpi, até 

38, 400 x 600 dpi aprimorados; Cor 

(Melhor): 600 x 600 dpi, até 38, 400 

x 600 dpi aprimorados. Tecnologia 

de impressão: Laser; Tecnologias de 

resolução de impressão: ImageREt 

3600, calibrado via pantone. 

Número dos cartuchos de impressão: 

4 (1 de cada, preto, ciano, magenta, 

amarelo). Tipo de digitalização / 

Tecnologia: Base plana, alimentador 

automático de documentos / Sensor 

de imagem por contato (contact 

image sensors – cis). Resolução da 

digitalização: Hardware: Até 1200 x 

1200 dpi; Ótica: Até 1200 x 1200 dpi 

Formatos dos arquivos 

digitalizados: pdf; jpg; tiff. 

Alimentador automático de 

documentos: 216 x 356 mm; 8.5 x 14 

pol. Máximo; 102 x 152 mm; 4 x 6 

in Mínimos Base plana: 216 x 297 

mm; Até 29 ppm/46 ipm (preto e 

branco), até 20 ppm/35 ipm (cores) 

Velocidade de Digitalização: Até 29 

ppm/46 ipm (preto e branco), até 20 

ppm/35 ipm (cores)16; duplex: Até 

46 ipm (preto e branco), até 34 ipm 

(cores). Profundidade de bits / 

Níveis de escala de cinza: 30 

bits/256 cópia. Velocidade de cópia: 

Preto (A4): Até 27 com; Cor (A4): 

Até 27 com. Resolução de cópia: 

Preto (textos e gráficos): Até 600 x 

600 dpi; Cor (texto e gráficos): Até 

600 x 600 dpi. Número máximo de 

cópias: Até 999 cópias. 
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Dimensionamento da Copiadora: 25 

até 400% fax Velocidade de 

transmissão de fax: Até: 33,6 kbps. 

Resolução de fax: Preto (Melhor): 

Até 300 x 300 dpi (meios-tons 

ativados); Preto (Padrão): 203 x 96 

dpi Memória do fax: Até 400 

páginas. Conectividade padrão: 1 

porta USB 2.0 de alta velocidade; 1 

host USB na parte traseira; Porta de 

rede Gigabit Ethernet 10/100/1000 

Base-TX incorporada; 1 rádio sem 

fio 802.11b/g/n/2,4/5 ghz Wi-Fi. 

Capacidades de rede: Sim, via 

Ethernet 10/100/1000 Base-TX, 

Gigabit incorporada; Ethernet com 

autocrossover; Autenticação via 

802.1x. Capacidade sem fios: Sim, 

banda dupla Wi-Fi integrada; 

Autenticação via wep, WPA/WPA2, 

wpa Enterprise; Criptografia via aes 

ou tkip; wps; Wi-Fi Direct; 

Bluetooth Low-Energy. Capacidade 

de impressão móvel: Apple AirPrint; 

Google Cloud Print; hp ePrint; hp 

Smart App; Aplicativos móveis; 

Certificação Mopria; Impressão via 

Wi-Fi Direct; Recurso de roam para 

facilitar a impressão memória 

Padrão/Máximo: 512 mb nand 

Flash, 512 mb dram 

velocidade do processador 360MHz. 

Manuseio do papel Ciclo de 

trabalho: Mensalmente, A4: Até 

50.000 páginas; Volume mensal de 

páginas recomendado: 750 a 4000 

Capacidades de entrada: Bandeja 

multipropósito para 50 folhas, 

bandeja de entrada para 250 folhas, 

alimentador automático de 

documentos (adf) para 50 folhas; até 

300 folhas Padrão; até 15 envelopes 

etiquetas ofício. Capacidades de 

saída: Bandeja de saída para 150 

folhas; até 150 folhas Padrão 

etiquetas ofício. Opções de frente e 

verso: Automático (padrão) 

Capacidade do alimentador 
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automático de documentos: Padrão, 

50 folhas sem enrolamento 

Bandejas para Papel Standard: 2 

Tipos de Suportes de Impressão 

comportados Papel. 

16.  1 Unid. Liquidificador industrial. 

Liquidificador industrial em aço 

inox. Característica técnicas 

mínimas: copo em inox com 

capacidade de 2 litros, velocidade de 

rotação 25.000 RPM vazio, com 

botão pulsar que facilita a trituração 

com frutas congeladas e/ou pedras 

de gelo e motor com potência de 

800w. Alimentação elétrica bivolt 

110v e 220v. 

  

17.  3 Unid. Microfone de mesa Sem Fio com 

sistema com 4 microfones, sem fio. 

controle de volume independente e 

uma base receptora. Com 4 Canais. 

Receptor com Chave liga-desliga. 

Controle de volume independente. 2 

antenas. Saídas P10 individuais ou 

mixadas. Alimentação: 12Vdc. 

Dimensões (A x L x P): 55,00 x 

420,00 x 30,00mm; Peso 

aproximado de 2kg. Transmissor 

com Alcance: 60m. Alimentação: 

3.0V (2 pilhas AA). Dimensões da 

Base (A x L x P): 58,00 x 110,00 x 

150,00mm. Altura total do 

microfone: 48cm; Peso 

Aproximado: 660g. tipo Gooseneck 

Uhf Csr 840b ou equivalente. 

  

18.  3 Unid. Notebook 

Processador 

11ª geração de Intel® 

Core™ i5-1135G7 (4-core, 

cache de 8MB, até 4.2GHz) 

Sistema operacional 

(Windows 11 Pro para 

empresas) Windows 11 

Home Single Language, 

Português 

Placa de vídeo * 
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Placa de vídeo Intel® Iris® 

Xe com memória gráfica 

compartilhada 

Tela 

Full HD de 15.6” (1920 x 

1080) WVA 

Memória * 

Memória de 8GB (2x4GB), 

DDR4, 2666MHz; 

expansível até 16GB 

Armazenamento * 

SSD de 256GB PCIe NVMe 

M.2 

Complete Care  

None 

Teclado 

Teclado numérico padrão em 

português, com leitor de 

impressão digital 

(compatível apenas com 

Windows) 

Portas 

1 porta USB 3.2 de 1ª 

geração  

1 porta USB 2.0 

1 conector de áudio 

1 porta HDMI 1.4 

1 porta RJ45 Flip-Down de 

10/100/1.000 Mbit/s 

Slots 

1 slot M.2 2230 para placa de 

WiFi e Bluetooth 

1 slot M.2 2230/2280 para 

unidade de estado sólido 

(SSD)/Intel Optane 

1 slot de cartão SD 3,0 

Dimensões 

Altura (frontal): 

17,5 mm (0,69”) 

 

Altura (traseira): 

18,9 mm (0,74”) 

 

Largura: 

358,50 mm (14,11”) 

 

Profundidade: 

235,56 mm (9,27”) 
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Peso: 

1,69 kg (3,72 lb) 

Câmera 

Câmera HD de 720p a 

30 FPS com microfone único 

integrado 

Áudio e alto-falantes 

Alto-falantes estéreo, 2 W x 

2 = 4 W no total 

Chassi 

Policarbonato 

Wireless 

Placa de rede 802.11ac, WiFi 

1x1 e Bluetooth 

Bateria principal 

Bateria de 4 células e 54Wh 

(integrada) 

Energia 

Adaptador CA de 65 Watts. 

19.  1 Unid. Projetor Datashow Led 4000 

Lumens. 

Projetor com 4000 lumens e imagem 

full hd 1920×1080 é excelente para 

todos os tipos de games ou até 

mesmo para apresentações em 

Powerpoint ou Excel. Pode conectar 

a qualquer aparelho que tenha 

entrada HDMI e PC. Lâmpada de 

excelente qualidade e a projeção via 

LED torna mais nítida a imagem. 

Fonte de Luz de LED. Potência de 

lâmpada de LED 200w, até 20.000 

horas. Distancia de Projeção de 2,5 a 

4,5 metros. Lâmpada LED super 

Brilho. Painel de LCD de 6 

polegadas. Resolução nativa de 1920 

x 1080 pixels. Tamanho da imagem 

é de 60 até 120 polegadas. Brilho de 

4000 Lumens. Cores 16,7 milhões. 

Proporção de Contraste é de 2000.1. 

Escala da Tela é de 16:9 e 4:3. Chave 

de Correção é de + ou – 15 graus de 

correção física. Lente possui foco 

Manual. Correção de Distorção 

também é manual. Ajustes de foco, 

zoom, ângulo e trapézio. Consumo 

de energia é de 200w. O projetor 

possui 2 entradas HDMI, 2 USB, 1 
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VGA, 1 AV e Saída de Áudio. Os 

arquivos suportados são: 

Vídeo: AVI, MPG, DAT, RM, 

RMVB, MOV, MRV, DIVX, XVID 

– Áudio: MP3, WMA, M4A, AAC, 

WMA 

Imagem: JPG, JPEG, NMP, PNG.  

Tipo o Projetor Tomate Mpr-2007 

4000lm Preto 110v/240v ou 

equivalente. 

20.  1 Unid. Relógio de parede Digital 

- Relógio com horário em modo de 

12hs ou 24hs; - Calendário (dia, mês 

e ano); Sensor de temperatura; 

- Alarme com 4 opções de 

programação; Estrutura em material 

plástico resistente e leve; Display 

grande e de fácil visualização em 

LED na cor vermelha; Números 

grandes e de fácil visualização, 

medindo 5x3 (cm) cada número; 

Uso recomendado em ambientes 

internos; Facilidade no ajuste e 

instalação; Botões laterais para o 

ajuste do equipamento; Bivolt: 110V 

ou 220V 5V; Sistema eletrônico de 

Quartz; Não perde a memória na 

ausência de energia. Dimensões do 

produto: Largura: 36 cm. Altura: 15 

cm. Profundidade: 3 cm 

Peso: 1.010g. 

  

21.  1 Unid. Smart TV de 75 polegadas. 

1. Tela: 1.1 Tamanho da tela em 

diagonal 75 polegadas; 1.2 Tipo de 

Tela LED; 1.3. Resolução de Tela 

4K; 1.4 Formato de Tela 16:09; 

2. Conexões 2.1 Porta USB Em 

quantidade igual ou superior a 1 

porta; 2.2 Porta HDMI Em 

quantidade igual ou superior a 2 

portas; 2.3 Porta LAN Em 

quantidade igual ou superior a 1 

porta; 3. Alimentação 3.1 Fonte de 

Alimentação Bivolt Automático; 4. 

Recursos 4.1 Closed Caption Deverá 

possuir a função Closed Caption 

(transmissão de imagens com 

legendas); 4.2 SAP Deverá possuir a 
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função SAP (som original / dublado) 

; 4.3 Wi-Fi Deverá possuir Wi-Fi 

integrado; 4.4 Imagem TV Digital 

Deverá estar preparada para receber 

imagem digital com conversor ou 

receptor de tv digital integrado; 4.5 

Timer Deverá possuir timer de 

desligamento automático, onde se 

possa definir tempos pré-

determinados para o desligamento 

automático; 4.6 Internet Deverá 

permitir acesso à internet; 4.7 Áudio 

Deverá possuir saída de áudio 

digital; 5. Acessórios 5.1 Tomada 

padrão NBR14136 Deverá 

acompanhar cabo de energia no 

novo padrão de tomadas NBR 14136 

ou com adaptador; 5.2 Controle 

remoto Deverá acompanhar controle 

remoto compatível com o televisor; 

5.3 Deverá ser disponibilizado 

manual do usuário, para utilização e 

Edital SAP.UPR 0012376123 SEI 

21.0.242599-6 / pg. 48 5.3 Manual 

do Usuário manuseio do 

equipamento, através de material 

impresso, ou mídia eletrônica, no 

idioma Português Brasileiro; 5.4 

Suporte de Parede Suporte de parede 

articulado permitindo inclinação e 

rotação, para Televisão LED de 75 

polegadas; 5.5 Adaptador para 

tomada Deverá acompanhar 1 

adaptador com entrada no padrão de 

tomadas NBR 14136/12 , e saída 

para padrão de tomadas elétricas 

NEMA; 5.6 Cabo HDMI Deverá 

acompanhar 1 cabo HDMI com no 

mínimo 5 metros de comprimento; 

5.7 Cabo conversor VGA Deverá 

acompanhar 1 conversor VGA 15 

pinos (Macho) x HDMI (Macho) 

com no mínimo 5 metros de 

comprimento; 6. Método de 

Comprovação 6.1 Comprovar todos 

os itens com declaração do 

proponente ou prospecto do 

fabricante. 
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22.  2 Unid. Suporte para microfone Girafa 

para uso em estúdios e eventos, 

tendo seu corpo em aço carbono e 

plástico, ideal para ser transportado 

e montado. Ajuste de giro fácil e 

rápido. Haste longa e flexível. 

Ajuste de até 180º. Material: Aço 

carbono e Plástico. Dimensão: Haste 

65cm com abertura máxima de até 

188cm. Peso: 1,7kg. 

 

 

 

23.  4 Unid. Suporte de parede para caixa de 

som acústica regulável. Suporte 

para caixa de som com 4 regulagens 

de inclinação vertical (0°, 10°, 20° e 

30°), que permite rotação da caixa. 

Em aço resistente com exclusivo 

sistema de regulagem de inclinação. 

Características Técnicas Suporta 

até: 45 Kg a 90º, 35 Kg a 80º, 30 Kg 

a 70º, 25 Kg a 60º. Peso aproximado 

do suporte (kg): 0,708, Altura (mm): 

180, Largura (mm): 71, 

Comprimento (mm): 350, Distancia 

até o Apoio (cm): 25 Material: Aço. 

  

24.  1 Unid. Suporte para projetor de teto com 

ajuste de inclinação. Material: em 

Aço carbono Acabamento: 

Tratamento anticorrosão e pintura 

epóxi eletrostática. Local de 

instalação Teto. Carga máxima: até 

13,5Kg. Giro horizontal: até 360°. 

Com regulagem de altura. Altura 

mínima: 545mm (medida do ponto 

de fixação no teto ao ponto de 

fixação do projetor) Altura máxima: 

900mm. Inclinação vertical da tela 

(TILT): +15° a -15°. 

  

25.  15 Unid. Tablet, Tablet de 12,4”, 4G, Wi-Fi, 

Bluetooth 5.0, memórias interna de 

128GB, memória RAM de 6GB, 

processador Snap Dragon 750G, 

câmera traseira de 8MP, câmera 

selfie de 5MP. Sistema Android, 

com caneta S-Pen Tela LCD, 

Resolução da Tela de 2560 x 1600 

(WQXGA, Suporte para cartão de 
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memória Micro SD de até 1TB. 

Localização GPS, Glonass, Beidou, 

Galileo. Sensores de 

reconhecimento facial. 

Carregamento rápido Sim, de 15W. 

Dimensões: Largura 18,5cm – 

Altura 28,48cm – profundidade 

0,63cm. Garantia mínima de 1 ano. 

26.  1 Unid. Tela de projeção elétrica retrátil 

120 polegadas com Controle 

Remoto. Tela possui sistema 

elétrico para descer e subir a tela de 

forma simples e silenciosa, bastando 

controlar através do controle remoto 

sem fio também. Instalação simples, 

podendo ser feita na parede ou 

pendurada no teto. Equipamento 

ideal para realizar projeções, 

melhorando a qualidade das imagens 

e deixando suas apresentações um 

verdadeiro cinema. Polegadas: 120" 

(4:3) e 110" (16:9). Formato: 4:3 

(120") e 16:9 (110"). Cor das bordas: 

Preta. Cor do produto: Branca. Cor 

da área de projeção: Branca. Tecido: 

Matte White (verso preto). 

Voltagem: 110V Consumo (em 

funcionamento). 25W (poderá 

utilizar um conversor simples para 

220V) Acompanha controle remoto 

sem fio. Medidas da área de 

projeção: 240 (C) x 180 (A) cm 

Medidas do produto: 265 (C) x 8,3 

(A) x 6,7 (L) cm. Peso aproximado 

do produto: 8.9 Kg. 

  

27.  2 Unid. Tripé 1,80m profissional + 

acessórios suporte celular bolsa 

controle bluetooth filmagem, 

gravação, vídeo e foto. 

Especificações Técnicas: Tripé 

telescópico Profissional Black de 

1,80 metros; Fabricado em Alumínio 

Preto; Universal (Pode ser usado por 

qualquer câmera); Suporte para 

auxiliar na mudança de posição; 

Gancho para prender bolsa com 
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acessórios; Manivela para mudança 

de altura Média; Travas para fixação 

da posição; Suporte de câmera 

destacável para agilidade em fotos 

sem o tripé ou mudança de 

acessórios; Anel Central Rosqueado 

(fixa os Pés do Tripé impedindo que 

o mesmo se desmonte 

acidentalmente); Pés em borracha e 

ajuste de terreno para melhor 

estabilidade; Alavanca de ajuste de 

altura milimétrica; Gatilho de saque 

rápido Tripé telescópico em 

alumínio, com comprimento 

fechado de 60 cm e altura máxima de 

1,80 Metros; Rotação horizontal 

3600; Rotação vertical 180°; Base 

da Câmera pode ficar na posição 

horizontal ou vertical com 90° de 

regulagem para este fim. Suporta 

peso de equipamento até 3KG (com 

segurança); 2 níveis d’água para 

correção de Terreno; Pernas com 

ajuste telescópico com travas em 2 

Estágios; Bolsa de Transporte com 

Alça; Suporte adaptador para 

colocar o celular. Ideal para uso com 

mini tripé, bastão de selfie ou 

qualquer tripé com sistema de rosca 

1/4. Compatível com aparelhos de 

até 8,5 cm de largura. Faixa do 

grampo: 55-85mm. Controle 

Remoto Bluetooth Shutter Alcance 

do bluetooth: Até 5 metros 

Compatibilidade: Android a partir 

da versão 4.22 ou superior / IOS a 

partir da versão 6.0 ou superior. 

VALOR TOTAL   R$ 

 

IV - AVALIAÇÃO DE CUSTOS: 

 

Conforme exigência legal, art. 40, parágrafo 2.º, II, da Lei Federal 8.666⁄93 e suas alterações, o 

setor de compras da Câmara Municipal realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de 

custos junto a empresas do ramo, conforme mapa de apuração juntado aos autos. 

 

V - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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O critério de julgamento será o de menor valor por ITEM, desde que observadas as especificações 

e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

VI - DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

 

O desembolso se fará mediante a rubrica da dotação orçamentária n.º 

01.01.01.031.0102.2003.4.4.90.52.00, Lei n.º 803, de 22 de dezembro de 2021; ocorrendo 

adequação orçamentária e financeira com o orçamento aprovado para o Órgão, conforme Estimativa 

Orçamentária e Financeira, emitida pelas áreas competentes, devidamente autorizada pelo Sr. 

Presidente, juntada aos autos.  

 

VII - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

A Supervisão da Secretaria da Câmara Municipal será executada pelo Senhor Lucivaldo Faria 

Rabelo e fiscalizado por servidor por ele designado e registrarão todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório cuja cópia será encaminhada a licitante vencedora, objetivando 

a licitação. 

 

A Câmara Municipal reserva-se o direito de não receber os serviços com atraso ou em desacordo 

com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência, podendo aplicar as 

penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

VIII - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

O objeto do presente certame será entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a NOTA DE 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nas condições apontadas neste Termo de Referência e 

documentação deste pregão, observadas as respectivas necessidades. O objeto da licitação 

constante deste contrato deverá ser entregue na cidade de São Sebastião do Oeste, na Rua Deputada 

Maria Pena n.º 01, Centro. 

 

IX - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

 

No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão recusados, cabendo a 

contratada substituí-los por outros com as mesmas características exigidas no Termo de Referência, 

no prazo a ser determinado por esta Câmara Municipal. 

Os produtos deverão ser entregues e transportadas com segurança e sob a responsabilidade da 

contratada. A Supervisão da Secretaria da Câmara Municipal recusará os produtos que forem 

entregues em desconformidade com esta previsão. 

 

X - FORMA DE PAGAMENTO 

 

1) A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada, juntamente com a entrega dos 

produtos, nos locais estipulados no Termo de Referência. 
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2) A Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste efetuará o pagamento com até 30 após a 

aprovação do Requisitante, através de crédito em conta bancária previamente informada, ou 

mediante pagamento através da Tesouraria da Câmara Municipal. 

3) O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente 

a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal e a 

Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade 

de situação para com a Seguridade Social em dia. 

4) A Câmara Municipal, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la a 

adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima 

será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o 

vício. 

 

XI - PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 

  

1) Todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela Câmara Municipal à contratada, a titulo de 

multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução 

judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação 

definida neste Termo de Referência como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 

eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Câmara Municipal. 

2) As multas e penalidades previstas neste Termo de Referência não têm caráter 

compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a contratada da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados a CÂMARA MUNICIPAL por atos 

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

XII - CONDIÇÕES GERAIS 

 

1) A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em 

desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais 

ou técnicas pertinentes ao objeto. 

2) A Câmara Municipal reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1.º do artigo 65 da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

3) Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na 

forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei n.º 8.666/93. 

 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

Lucivaldo Faria Rabelo                                          Dorinato Artur Soares  

                 Pregoeiro                                                Presidente da Câmara Municipal  
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2022  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2022 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

PARTES: 

CONTRATANTE:     Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, inscrita no CNPJ. sob o 

n.º 02.348.874/0001-60, com sede administrativa na Rua Deputada Maria 

Pena, n.º 001, Centro, em São Sebastião do Oeste/MG, CEP 35.567-000, 

neste ato representada pelo Presidente, Sr. Dorinato Artur Soares, Portador 

do CPF n.º 547.413.866-00, doravante denominada CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 

_____________________, na cidade de _____________________, CEP 

XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-

XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  

XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 

_________________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 

contratação dos bens enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 001/2022, modo de disputa:      

ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 

com autorização constante do Processo Administrativo N.º 011/2022, homologado em ------ de ---

--- de 2022, mediante o disposto na lei N.º 8.666/93 e alterações posteriores, em conformidade com 

as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 

Pregão Eletrônico n.º 001/2022, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 

_________ de ______________ de 2022, e todos os demais documentos referentes ao objeto 

contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL PERMANENTE, conforme quantidades e especificações indicados na 

CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico n.º 001/2022. 

  

2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 

Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 

ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito da Câmara Municipal de São 

Sebastião do Oeste. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 

objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 

com validade pelo prazo de um ano: 

 

ITEM QNT UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1  
        

 

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 

venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 

mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 

necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 

recurso indicado na ordem de compra. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

 

5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

de recebimento da Ordem de Compra: 10 (dez) dias consecutivos. 

 

5.2. A entrega ocorrerá na Rua Deputada Maria Pena, n.º 001, Bairro Centro - Município de São 

Sebastião do Oeste-MG, mediante agendamento prévio junto ao Setor de Almoxarifado, através do 

telefone (37) 3286-1105. 

 

5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

 

5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 

ônus adicional para a Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, contados a partir do seu 

recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, 

incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3.º do art. 15 da Lei n.º 8.666, de 21 

de junho 1993. 

§ 1.º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

§ 2.º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

§ 3.º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pela 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 

entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 

será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 

despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 

operacional, para executar os contatos oficiais com a Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, 

para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 

administrativos. 

 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 

ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado da Câmara Municipal de 

São Sebastião do Oeste. 

 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 

obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 

as suas expensas. 

§ 1.º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2.º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pela 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 

entregue no Setor de Licitações da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, antes de expirar 

o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade. 
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7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pela Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, conforme 

quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 

incidências, se ocorrerem. 

 

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 

estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 

condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 

local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 

de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 

intempéries durante o transporte. 

 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 

ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente a 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 58 da Lei 

n.º 8.666/93. 

  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei n.º 

8.666/93, as especificadas no Edital. 

 



Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste 
Poder Legislativo Municipal – Estado de Minas Gerais 

 

 

52 

_________________________________________________________ 
Rua Deputada Maria Pena n.º 01, Centro – São Sebastião do Oeste/MG 

CEP: 35.567-000 – Telefax 37 3286-1105 - e-mail: adm@saosebastiaodooeste.cam.mg.gov.br 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço. 

  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 

os prazos para atendimentos. 

 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor. 

  

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual. 

  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 

registro de preço. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pela 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, por intermédio da Servidora Chirley Glenda Bento 

Faria, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, 

controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à 

empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará a Câmara 

Municipal de São Sebastião do Oeste e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  

c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste inclusive, para rejeitar 

a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 

entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 

previstas neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste. 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
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10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30.º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente 

com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda 

Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 

para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30.º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

dos serviços prestados pela fiscalização da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de São 

Sebastião do Oeste, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 

número da Ordem de Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 

à Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste. 

 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

  

10.3 – A Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste poderá sustar todo e qualquer pagamento 

do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 

uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 

reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 

da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste. 

d) Débito da CONTRATADA para com a Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao 

do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
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11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1.º de julho de 1994, não haverá 

reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

 

12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1.º do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Câmara Municipal 

de São Sebastião do Oeste, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 

10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 

a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal de São Sebastião do Oeste, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso 

“e”, quando ocorrido a seguinte situação: 

f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens 

ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração. 

f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos à Câmara Municipal de São Sebastião 

do Oeste, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 

imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

 

13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei n.º 8.666/93 e 

a Lei 10.520/02. 

 

13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

§1.º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

§2.º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

 

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei n.º 

10.520/02, de 28 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Itapecerica-MG para dirimir as questões decorrentes deste 

instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 

contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste ---- de ----------- de 2022. 

                          

DORINATO ARTUR SOARES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

            

CONTRATADA 

                                                                                         

TESTEMUNHAS:      

1-_____________________________________________________  

CPF: 

2-_____________________________________________________                 

CPF: 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2022  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2022 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º ___/2022 

 

PARTES: 

CONTRATANTE:     Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, inscrita no CNPJ. sob o 

n.º 02.348.874/0001-60, com sede administrativa na Rua Deputada Maria 

Pena, n.º 001, Centro, em São Sebastião do Oeste/MG, CEP 35.567-000, 

neste ato representada pelo Presidente, Sr. Dorinato Artur Soares, Portador 

do CPF n.º 547.413.866-00, doravante denominada CONTRATANTE.  

 

 

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 

_____________________, na cidade de _____________________, CEP 

XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-

XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  

XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 

_________________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, 

 

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, 

que se regerá pelas normas da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas sucessivas 

alterações posteriores, decorrente do Processo Licitatório n.º 011/2022, modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 001/2022 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

 

1.1 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

- EPP OU EQUIPARADAS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 

A CÂMARA MUNICIPAL. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório 

do n.º 011/2022, Pregão Eletrônico n.º 001/2022 bem como a proposta da CONTRATADA, 

anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$. 

__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
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2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais. 

 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 

venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30.º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente 

com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda 

Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 

para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

4.1.2 - A contagem para o 30.º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

dos serviços prestados pela fiscalização da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de São 

Sebastião do Oeste, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 

número da Ordem de Compra. 

 

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus a Câmara 

Municipal de São Sebastião do Oeste. 

 

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

 

4.3 – A Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste poderá sustar todo e qualquer pagamento do 

preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma 

ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
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a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 

da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste. 

d) Débito da CONTRATADA para com a Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao 

do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 

com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice.  

 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 

custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços 

básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, II, “d”, da Lei Federal n.º 8.666/93, 

buscarão uma solução para a questão. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária 

01.01.01.031.0102.2003.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 

operacional, para executar os contatos oficiais com a Câmara Municipal de São Sebastião do 
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Oeste, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais 

atos administrativos. 

 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 

ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado da Câmara Municipal de 

São Sebastião do Oeste. 

 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 

obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 

as suas expensas. 

§ 1.º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2.º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pela 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 

entregue no Setor de Licitações da Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, antes de expirar 

o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade. 

 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pela Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, conforme 

quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 

incidências, se ocorrerem. 

  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 

estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 

condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 

local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 

de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 

intempéries durante o transporte. 

 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 

ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
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7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente a 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 58 da Lei 

n.º 8.666/93. 

 

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei n.º 

8.666/93, as especificadas no Edital. 

 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  

 

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 

os prazos para atendimentos. 

 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor. 

 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual.  

 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 

registro de preço. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 77 a 79 

da Lei 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 

entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 

Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
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10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Câmara Municipal 

de São Sebastião do Oeste, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 

10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 

a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal de São Sebastião do Oeste, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso 

“e”, quando ocorrido a seguinte situação: 

f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens 

ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração. 

f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos à Câmara Municipal de São Sebastião 

do Oeste, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 

imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei n.º 8.666/93 e 

a Lei 10.520/02. 

 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

 

11.1 - A contratada não poderá ceder ou transferir o contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n.º 8.666/93 

e suas sucessivas alterações posteriores, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital 

do Pregão Eletrônico n.º 001/2022, Processo Licitatório n.º 001/2022. 
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12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

suas sucessivas alterações posteriores, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 

gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Itapecerica/Minas 

Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um 

só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste ---- de ----------- de 2022. 

                          

 

 

DORINATO ARTUR SOARES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

            

 

 

 

CONTRATADA 

 

                                                                                         

TESTEMUNHAS:      

 

1-_____________________________________________________  

CPF: 

 

 

2-_____________________________________________________                 

CPF: 

 


